
Lei Nº 2.583/96
23.12.96

JOÃO  BATISTA  DE  ARRUDA, Prefeito  Municipal  de  Francisco  Beltrão, 
Estado do Paraná.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

ART.  1º. Fica  concedido  reposição  salarial  para  todas  as  categorias  de 
servidores municipais a partir de 1º de dezembro de 1996, em ordem de 12% (doze por 
cento), sobre a remuneração do mês de novembro de 1996.

ART. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Francisco  Beltrão,  23  de  dezembro  de 
1996.
                                                                              

         JOÃO BATISTA DE ARRUDA
                                                        PREFEITO MUNICIPAL   

 DEONI CARLOS DOS SANTOS
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO                      

Concede reposição salarial para os 
servidores municipais.


